
CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS  

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 3ª REGIÃO  

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE - CRR  

VÁLIDA ATÉ: 30/04/2024 UF DO REGISTRO:

REGISTRADA NO CRN-3 EM: 04/04/1983 SOB O Nº PJ185

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Razão Social:

TICKET SERVICOS S/A
Nome Fantasia:

TICKET SERVICOS S/A

Endereço da
Matriz:

CNPJ Matriz:

Endereço da
Filial:

CNPJ Filial:

Capital Social da Matriz: R$ 478.705.012,98 (QUATROCENTOS E SETENTA E OITO MILHÕES E SETECENTOS E CINCO MIL E DOZE REAIS
E NOVENTA E OITO CENTAVOS)

Capital Social da Filial:

Objeto Social:

Ramo de atividade relacionado ao registro:

DADOS DO(A) NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL TÉCNICO(A)  PELAS ATIVIDADES
DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO HUMANA

Nome:

PATRICIA APARECIDA CRUZ

Inscrito em 10/12/1998, no CRN-3 sob o nº 8747

Responsabilidade Técnica concedida em: 04/08/2009

AV. DRA. RUTH CARDOSO, 7815, TORRE II, 4, 6 E 7 ANDARES, PINHEIROS, SAO PAULO/SP - CEP:
05425905 47.866.934/0001-74

ALIMENTACAO CONVENIO E/OU REFEICAO CONVENIO

Vide Verso

SP

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica acima citada se encontra registrada em situação cadastral regular e sem pendência financeira neste
Conselho, nos termos da Lei Federal nº 6.583/1978, do Decreto nº 84.444/1980 e da Lei Federal nº 6.839/1980.

Esta certidão não concede à pessoa jurídica direito de executar quaisquer serviços relacionados com seu registro neste órgão, sem a
participação efetiva de seu nutricionista responsável técnico.

HAVENDO QUALQUER ALTERAÇÃO NOS DADOS ACIMA DESCRITOS, APÓS A DATA DE EXPEDIÇÃO DESTA CERTIDÃO, TORNA O DOCUMENTO
INVÁLIDO E NULO DE PLENO DIREITO.

São Paulo, 29 de junho de 2023

A conferência da validade desta certidão deverá ser consultada por meio do site do CRN-3, no endereço www.crn3.org.br. Clique em AutoAtendimento, depois em Conferência de
Certidão e informe o número da inscrição e do documento: CRR-0283/23
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Objeto Social

(a) A insƟtuição de arranjos de pagamento próprios, sendo responsável por desenvolver as regras e os procedimentos que disciplinam a prestação de serviços de pagamento
ao público;
(b) Fornecimento e administração de vales-refeição, vales-alimentação, vales-transporte, vales-cultura, vales-educação, vales-home office, vales-bem estar e similares, via
emissão impressa ou carregados em cartões eletrônicos ou magnéƟcos, ou outros oriundos de tecnologia adequada, incluindo assessoria e consultoria dos respecƟvos serviços;
(c) Intermediação de negócios em geral e agenciamento;
(d) ParƟcipação, como sócia ou acionista, em outras sociedades, no país ou no exterior, cujo objeto social seja relacionado, necessário ou conveniente à consecução do objeto
social da Companhia, e a administração de seus próprios bens de renda; e
(e)    Realização e/ou parƟcipação em empreendimentos comerciais ou negócios;
(f) Prestação de aƟvidades de correspondente bancário que incluem, mas não se limitam a:
(i) recebimentos e pagamentos de qualquer natureza, e outras aƟvidades decorrentes da execução de contratos e convênios de prestação de serviços manƟdos pela
insƟtuição contratante com terceiros; e
(ii) execução aƟva e passiva de ordens de pagamento cursadas por intermédio da insƟtuição contratante por solicitação de clientes e usuários; e
(g) Disponibilização de informações e/ou funcionalidades, inclusive por meio de plataforma digital, necessárias ou convenientes à consecução do objeto social da Companhia.
Parágrafo Unico - A Companhia manterá junto aos Conselhos Regionais e outros órgãos a que esƟver jurisdicionada, o competente registro, para efeitos de exercício regular das
suas aƟvidades, indicando, quando necessário, profissional responsável devidamente habilitado.
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